
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Através desta Emenda Aditiva, que se destina a reparos (tinta, portas, vasos sanitários,
pias, pISOs),Associação Municipal de Apoio Comunitário - AMAC, localizada na Rua Espírito Santo,
435 - Centro, Juiz de Fora - MG, 36010-040

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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